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DECRETO N.º 65/2014

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do município de 
Mauá da Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando 
a Lei nº. 454/2014 de 09/09/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 10.000,00 
(dez mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em execução, com 
a seguinte classifi cação:
09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 Departamento de Assistência Social
082440010.2038 Manutenção do Conselho Municipal de         

Assistência Social
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar a anulação total da dotação 
abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64.

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.001 Fundo Municipal de Assistência Social

082440010.2038 Manutenção do Conselho Municipal de         Assistência 
Social

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00

TOTAL 10.000,00

Art.3º - Ficam incluídos no Plano Plurianual/PPA e na Lei de Diretrizes 
Orçamentária/LDO da Administração Pública do Município de Mauá da Serra para o corrente 
exercício de 2014, as despesas de manutenção objeto do presente Crédito Adicional 
Especial.

Art.4º - Este decreto entrará na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de 
Setembro de 2014.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito
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NICOLAU MUNIZ JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Gabinete do Prefeito, aos nove dias do mês 
de setembro de dois mil e quatorze. (09/09/2014). �
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 LEI Nº454/2014

SÚMULA: Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Especial no 
orçamento do município de Mauá da Serra, para o exercício de 
2014 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito, sanciono a seguinte: 

L E I:

Art. 1º- Fica O Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um Crédito Adicional Especial 
na importância de até R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a atender despesas do 
orçamento programa em execução, com as seguintes classifi cações:

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003 Departamento de Assistência Social

08.244.0010.2.038 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência 
Social

3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 2.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

Total 10.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fi ca o Executivo Municipal autorizado a utilizar a anulação total da dotação, 
em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64.

09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0010.2.038 Manutenção do Conselho Municipal de Assistência 

Social
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 3.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Física

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 2.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte: 01000 – Recursos Ordinários 5.000,00

Total 10.000,00

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 09 de 
Setembro de 2014.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito


		2014-09-10T08:39:02-0300
	Mauá da Serra-PR.
	MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
	Publicação




